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Resolução

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 2579, DE 31 DE MARÇO DE 2026
 

Dispõe sobre a não aprovação da proposta da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS o
Reordenamento do Serviço de Alimentação Domiciliar para
Pessoa Idosa para o Projeto de Proteção Social no Domicílio
para às Pessoas Idosas em Situação de Vulnerabilidade Social.
 
 

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-
SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal (LOAS) nº8.742 de 07 de
dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei
Municipal nº12.524 de 1º de dezembro de 1997, regulamentada pelo Decreto nº38.877
de 21 de dezembro de 1999; e, o artigo 3º, inciso XV, da Resolução COMAS-SP
nº568/2012 de 09 de fevereiro de 2012 (Regimento Interno), em reunião
extraordinária de 31 de março de 2026, e:
 
CONSIDERANDO a Resolução COMAS nº 788/2014, que dispõe sobre a Prestação de
Contas do FMAS, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social – SMADS ao Conselho Municipal de Assistência Social –
COMAS;
 
CONSIDERANDO a Resolução COMAS nº 2389/2025. que dispõe sobre a alteração da
Resolução COMAS nº 788/2014, de 20 de março de 2014;
 
CONSIDERANDO A Portaria 46/2010/SMADS, que dispõe sobre a Tipificação Da Rede
Socioassistencial Do Município De São Paulo;
 
CONSIDERANDO a não aprovação da apresentação da proposta da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS para o Reordenamento do
Atendimento às Pessoas Idosas no Domicílio em reunião conjunta da Comissão de
Finanças e Orçamento – CFO com a Comissão de Políticas Públicas, Legislação, Defesa
e Garantia de Direitos de 26 de março de 2026;
 
CONSIDERANDO que a proposta em análise sugere salários inferiores ao piso
imposto pelos sindicatos de trabalhadores da categoria, o que configura uma violação
dos direitos trabalhistas garantidos pela Constituição Federal e pela Consolidação das
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Leis do Trabalho (CLT) e/ou uma transferência de responsabilidade ou imposição de
contrapartida financeira às Organizações da Sociedade Civil, contrariando a Lei
13.019/2014, em seus artigos 35 e 46 em seus parágrafos primeiros.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Não aprovar a proposta da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SMADS para o Reordenamento do Serviço de Alimentação
Domiciliar para Pessoa Idosa para o Projeto de Proteção Social no Domicílio para às
Pessoas Idosas em Situação de Vulnerabilidade Social, conforme anexo.
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 

REFFERSON LIMA SILVA
Presidente - COMAS-SP

 
ANEXO

https://prefeitura.sp.gov.br/documents/d/assistencia_social/sadpi-pdf
 

Max Nicola Gonçalves Lucio 
Especialista em Assistência e Desenvolvimento Social
Em 31/03/2026, às 17:44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 153899024 e o código
CRC 1B49C3E0.

Referência: Processo nº 6024.2023/0001818-1 SEI nº 153899024
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